
 

PRINCIPAIS PRAZOS NO CÓDIGO CIVIL 
(Lei nº 10.406, de 10-1-2002) 

 
 
Anulação dos negócios jurídicos  

Art. 178. É de quatro anos o prazo de decadência para pleitear-se a anulação do 

negócio jurídico, contado:  

I – no caso de coação, do dia em que ela cessar;  

II – no de erro, dolo, fraude contra credores, estado de perigo ou lesão, do dia em que se 

realizou o negócio jurídico;  

III – no de atos de incapazes, do dia em que cessar a incapacidade.  

Art. 179. Quando a lei dispuser que determinado ato é anulável, sem estabelecer prazo 

para pleitear-se a anulação, será este de dois anos, a contar da data da conclusão do 

ato.  

 

Atos sem prazo  

Art. 134. Os negócios jurídicos entre vivos, sem prazo, são exequíveis desde logo, salvo 

se a execução tiver de ser feita em lugar diverso ou depender de tempo.  

 

Contagem de prazo  

Art. 132. Salvo disposição legal ou convencional em contrário, computam-se os prazos, 

excluído o dia do começo, e incluído o do vencimento.  

§ 1º Se o dia do vencimento cair em feriado, considerar-se-á prorrogado o prazo até o 

seguinte dia útil.  

§ 2º Meado considera-se, em qualquer mês, o seu décimo quinto dia.  

§ 3º Os prazos de meses e anos expiram no dia de igual número do de início, ou no 

imediato, se faltar exata correspondência.  

§ 4º Os prazos fixados por hora contar-se-ão de minuto a minuto.  

 

Da habilitação para casamento  

Art. 1.532. A eficácia da habilitação será de noventa dias, a contar da data em que foi 

extraído o certificado.  
 
Da hipoteca  

Art. 1.485. Mediante simples averbação, requerida por ambas as partes, poderá 

prorrogar-se a hipoteca, até trinta anos da data do contrato. Desde que perfaça esse 



 

prazo, só poderá subsistir o contrato de hipoteca reconstituindo-se por novo título e novo 

registro; e, nesse caso, lhe será mantida a precedência, que então lhe competir.  

 

Da locação de coisas  

Art. 574. Se, findo o prazo, o locatário continuar na posse da coisa alugada, sem 

oposição do locador, presumir-se-á prorrogada a locação pelo mesmo aluguel, mas sem 

prazo determinado.  

 

Da prestação de serviços  

Art. 598. A prestação de serviço não se poderá convencionar por mais de quatro anos, 

embora o contrato tenha por causa o pagamento de dívida de quem o presta, ou se 

destine à execução de certa e determinada obra. Neste caso, decorridos quatro anos, 

dar-se-á por findo o contrato, ainda que não concluída a obra.  

Art. 599. Não havendo prazo estipulado, nem se podendo inferir da natureza do contrato, 

ou do costume do lugar, qualquer das partes, a seu arbítrio, mediante prévio aviso, pode 

resolver o contrato. Parágrafo único. Dar-se-á o aviso: 

I – com antecedência de oito dias, se o salário se houver fixado por tempo de um mês, 

ou mais;  

II – com antecipação de quatro dias, se o salário se tiver ajustado por semana, ou 
quinzena;  

III – de véspera, quando se tenha contratado por menos de sete dias.  

Art. 600. Não se conta no prazo do contrato o tempo em que o prestador de serviço, por 

culpa sua, deixou de servir.  

 

Da prisão do depositário infiel  

Art. 652. Seja o depósito voluntário ou necessário, o depositário que não o restituir 

quando exigido será compelido a fazê-lo mediante prisão não excedente a um ano, e 

ressarcir os prejuízos.  

 

De favor  

Art. 372. Os prazos de favor, embora consagrados pelo uso geral, não obstam a 

compensação.  

 

De prescrição  

Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor.  



 

Art. 206. Prescreve:  

§ 1º Em um ano:  

I – a pretensão dos hospedeiros ou fornecedores de víveres destinados a consumo no 

próprio estabelecimento, para o pagamento da hospedagem ou dos alimentos;  

II – a pretensão do segurado contra o segurador, ou a deste contra aquele, contado o 

prazo:  

a) para o segurado, no caso de seguro de responsabilidade civil, da data em que é citado 

para responder à ação de indenização proposta pelo terceiro prejudicado, ou da data que 

a este indeniza, com a anuência do segurador;  

b) quanto aos demais seguros, da ciência do fato gerador da pretensão;  

III – a pretensão dos tabeliães, auxiliares da justiça, serventuários judiciais, árbitros e 

peritos, pela percepção de emolumentos, custas e honorários;  

IV – a pretensão contra os peritos, pela avaliação dos bens que entraram para a formação 

do capital de sociedade anônima, contado da publicação da ata da assembleia que 

aprovar o laudo;  

V – a pretensão dos credores não pagos contra os sócios ou acionistas e os liquidantes, 

contado o prazo da publicação da ata de encerramento da liquidação da sociedade. 

§ 2º Em dois anos, a pretensão para haver prestações alimentares, a partir da data em 

que se vencerem.  

§ 3º Em três anos:  

I – a pretensão relativa a aluguéis de prédios urbanos ou rústicos;  

II – a pretensão para receber prestações vencidas de rendas temporárias ou vitalícias;  

III – a pretensão para haver juros, dividendos ou quaisquer prestações acessórias, 

pagáveis, em períodos não maiores de um ano, com capitalização ou sem ela;  

IV – a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa;  

V – a pretensão de reparação civil;  

VI – a pretensão de restituição dos lucros ou dividendos recebidos de má-fé, correndo o 

prazo da data em que foi deliberada a distribuição;  

VII – a pretensão contra as pessoas em seguida indicadas por violação da lei ou do 

estatuto, contado o prazo:  

a) para os fundadores, da publicação dos atos constitutivos da sociedade anônima;  

b) para os administradores, ou fiscais, da apresentação, aos sócios, do balanço referente 

ao exercício em que a violação tenha sido praticada, ou da reunião ou assembleia geral 

que dela deva tomar conhecimento;  

c) para os liquidantes, da primeira assembleia semestral posterior à violação;  



 

VIII – a pretensão para haver o pagamento de título de crédito, a contar do vencimento, 

ressalvadas as disposições de lei especial;  

IX – a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso 

de seguro de responsabilidade civil obrigatório.  

§ 4º Em quatro anos, a pretensão relativa à tutela, a contar da data da aprovação das 

contas.  

§ 5º Em cinco anos:  

I – a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou 

particular;  

II – a pretensão dos profissionais liberais em geral, procuradores judiciais, curadores e 

professores pelos seus honorários, contado o prazo da conclusão dos serviços, da 

cessação dos respectivos contratos ou mandato;  

III – a pretensão do vencedor para haver do vencido o que despendeu em juízo.  

 

Do comodato  

Art. 581. Se o comodato não tiver prazo convencional, presumir-se-lhe-á o necessário 

para o uso concedido; não podendo o comodante, salvo necessidade imprevista e 

urgente, reconhecida pelo juiz, suspender o uso e gozo da coisa emprestada, antes de 

findo o prazo convencional, ou o que se determine pelo uso outorgado.  

 

Do direito de preempção  

Art. 516. Inexistindo prazo estipulado, o direito de preempção caducará, se a coisa for 

móvel, não se exercendo nos três dias, e, se for imóvel, não se exercendo nos sessenta 
dias subsequentes à data em que o comprador tiver notificado o vendedor.  

 

Do penhor agrícola e pecuário  

Art. 1.439. O penhor agrícola e o penhor pecuário somente podem ser convencionados, 

respectivamente, pelos prazos máximos de três e quatro anos, prorrogáveis, uma só 

vez, até o limite de igual tempo.  

§ 1º Embora vencidos os prazos, permanece a garantia, enquanto subsistirem os bens 

que a constituem.  

§ 2º A prorrogação deve ser averbada à margem do registro respectivo, mediante 

requerimento do credor e do devedor.  

 

Fixação por hora  



 

Art. 132. Salvo disposição legal ou convencional em contrário, computam-se os prazos, 

excluído o dia do começo, e incluído o do vencimento.  

§ 4º Os prazos fixados por hora contar-se-ão de minuto a minuto.  

 

Meses e anos  

Art. 132. Salvo disposição legal ou convencional em contrário, computam-se os prazos, 

excluído o dia do começo, e incluído o do vencimento.  

§ 3º Os prazos de meses e anos expiram no dia de igual número do de início, ou no 

imediato, se faltar exata correspondência.  

 

Nos concursos com promessas de recompensa  
Art. 859. Nos concursos que se abrirem com promessa pública de recompensa, é 

condição essencial, para valerem, a fixação de um prazo, observadas também as 

disposições dos parágrafos seguintes.  

§ 1º A decisão da pessoa nomeada, nos anúncios, como juiz, obriga os interessados.  

§ 2º Em falta de pessoa designada para julgar o mérito dos trabalhos que se 

apresentarem, entender-se-á que o promitente se reservou essa função.  

§ 3º Se os trabalhos tiverem mérito igual, proceder-se-á de acordo com os arts. 857 e 

858.  

 

Nos contratos, presumidos em favor do devedor  

Art. 133. Nos testamentos, presume-se o prazo em favor do herdeiro, e, nos contratos, 

em proveito do devedor, salvo, quanto a esses, se do teor do instrumento, ou das 

circunstâncias, resultar que se estabeleceu a benefício do credor, ou de ambos os 

contratantes.  

 

Nos testamentos, presumidos em favor do devedor  

Art. 133. Nos testamentos, presume-se o prazo em favor do herdeiro, e, nos contratos, 

em proveito do devedor, salvo, quanto a esses, se do teor do instrumento, ou das 

circunstâncias, resultar que se estabeleceu a benefício do credor, ou de ambos os 

contratantes.  

 

Para aceitar a doação  

Art. 539. O doador pode fixar prazo ao donatário, para declarar se aceita ou não a 

liberalidade. Desde que o donatário, ciente do prazo, não faça, dentro dele, a declaração, 



 

entender-se-á que aceitou, se a doação não for sujeita a encargo.  

 

Para anular casamento sem autorização  

Art. 1.555. O casamento do menor em idade núbil, quando não autorizado por seu 

representante legal, só poderá ser anulado se a ação for proposta em cento e oitenta 
dias, por iniciativa do incapaz, ao deixar de sê-lo, de seus representantes legais ou de 

seus herdeiros necessários.  

§ 1º O prazo estabelecido neste artigo será contado do dia em que cessou a 

incapacidade, no primeiro caso; a partir do casamento, no segundo; e, no terceiro, da 

morte do incapaz.  

§ 2º Não se anulará o casamento quando à sua celebração houverem assistido os 

representantes legais do incapaz, ou tiverem, por qualquer modo, manifestado sua 

aprovação.  

 
Para cumprimento do testamento  
Art. 1.980. O testamenteiro é obrigado a cumprir as disposições testamentárias, no prazo 
marcado pelo testador, e a dar contas do que recebeu e despendeu, subsistindo sua 

responsabilidade enquanto durar a execução do testamento.  

Art. 1.983. Não concedendo o testador prazo maior, cumprirá o testamenteiro o 

testamento e prestará contas em cento e oitenta dias, contados da aceitação da 

testamentaria.  

Parágrafo único. Pode esse prazo ser prorrogado se houver motivo suficiente.  

 

Para execução de tarefa com promessa de recompensa  

Art. 856. Antes de prestado o serviço ou preenchida a condição, pode o promitente 

revogar a promessa, contanto que o faça com a mesma publicidade; se houver assinado 

prazo à execução da tarefa, entender-se-á que renuncia o arbítrio de retirar, durante ele, a 

oferta.  

Parágrafo único. O candidato de boa-fé, que houver feito despesas, terá direito a 

reembolso.  

 
Para restituição do depósito  

Art. 633. Ainda que o contrato fixe prazo à restituição, o depositário entregará o depósito 

logo que se lhe exija, salvo se tiver o direito de retenção a que se refere o art. 644, se o 

objeto for judicialmente embargado, se sobre ele pender execução, notificada ao 



 

depositário, ou se houver motivo razoável de suspeitar que a coisa foi dolosamente 

obtida.  

 
Para vacância da herança  

Art. 1.820. Praticadas as diligências de arrecadação e ultimado o inventário, serão 

expedidos editais na forma da lei processual, e, decorrido um ano de sua primeira 

publicação, sem que haja herdeiro habilitado, ou penda habilitação, será a herança 

declarada vacante.  

Art. 1.822. A declaração de vacância da herança não prejudicará os herdeiros que 

legalmente se habilitarem; mas, decorridos cinco anos da abertura da sucessão, os bens 

arrecadados passarão ao domínio do Município ou do Distrito Federal, se localizados nas 

respectivas circunscrições, incorporando-se ao domínio da União quando situados em 

território federal. Parágrafo único. Não se habilitando até a declaração de vacância, os 

colaterais ficarão excluídos da sucessão.  

 
Pelas condições deste Código em que implicar redução  

Art. 2.028. Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na 

data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo 

estabelecido na lei revogada.  

 

Vencimento em feriado  

Art. 132. Salvo disposição legal ou convencional em contrário, computam-se os prazos, 

excluído o dia do começo, e incluído o do vencimento.  

§ 1º Se o dia do vencimento cair em feriado, considerar-se-á prorrogado o prazo até o 

seguinte dia útil. 


